
ESTADO DO PIAUí

Gâmara Munlcipal de Teresina
cABTNETE DA pnesroÊNcn

a cÂuena MUNICTpAL DE TERESTNA. LEI N' DE DE

APROVA:
Dispõe sobre a convalidação do

Decreto Legislativo no 1.55912024,

publicado no Diário Oficial do

Município de Teresina no 3.723, de 20

de março de2024, que trata da fixação
dos subsídios dos Agentes Políticos do

Poder Executivo Municipal, e dát

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,

Faço saber que o Plenário daCàmara Municipal de Teresina aprovou
e, eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica convalidado, para todos os seus efeitos, o Decreto

Legislativo no 1 .55912025, publicado no Diário Oficial do Município de Teresina

no 3.723, de20 de março de2024,

Parágrafo único. O Decreto Legislativo mencionado no caput deste

artigo se restringe à fixação, por iniciativa daCàmara Municipal de Teresina, dos

subsídios dos Agentes Políticos do Poder Executivo Municipal (Prefeito, Vice-
Prefeito, Secretários Municipais e equivalentes) parao quadriênio de202512028.

Art.2o É assegurada a revisão anual dos subsídios convalidados por

esta Lei, em conformidade com o art. 37, inciso X, da Constituição Federal de

1988, combinado com o art. 75, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Teresina.

Parágrafo único. A revisão anual dos subsídios deverá observar as

limitações constitucionais e dotações orçamentárias-financeiras próprias do

Município.
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Art. 3o As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão

por conta de dotações orçamentárias e financeiras próprias do Município de

Teresina, e suplementadas, se necessário.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos legais, financeiros e orçamentários à 1o de janeiro de 2025.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

CàmaraMunicipal de Têresina, 05 de agosto de2025.

Vereador ENZO SA L ALENCAR SILVA
Presidente da Câ â Municipal de Teresina
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